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ASSUNTO 

Construção de pista de caminhada e ciclofaixa na duplicação da PE 05 
Deputado Etorre Labanca, em Nova Tiúma. 

Senhor Presidente, 

Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades legais e 
regimentais desta Casa Legislativa, que seja feito apelo ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito do Município, Vinícius Labanca, para que determine, junto à Secretaria 
competente, a construção de pista de caminhada e ciclofaixa ao longo da duplicação 
da Avenida Deputado Etorre Labanca, no bairro de Nova Tiúma. 

JUSTIFICATIVA 

A Avenida Deputado Etorre Labanca, localizada em Nova Tiúma, é uma via de 
acesso aos condomínios de importante mobilidade no município, com grande fluxo 
de pedestres, ciclistas e veículos. A implantação de pista de caminhada e 
ciclofaixa durante o processo de duplicação da via garantirá segurança, conforto 
e acessibilidade, além de incentivar a prática de atividades físicas e promover 
hábitos de vida saudáveis entre os moradores. 

A iniciativa também contribuirá para a organização do trânsito e a valorização 
urbanística da região, tornando o espaço mais funcional e agradável para a 
população. A implantação da estrutura poderá incluir iluminação e paisagismo, 
proporcionando segurança e atratividade também no período noturno. 

Plenário da Câmara Municipal de São Lourenço da Mata, 17 de outubro de 2025. 

Miqueias Caitano de Lima 
Vereador - REPUBLICANOS 
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